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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2026-CPC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026-PML 

 

 

Chamada Pública nº 001/2026-CPC, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS 

ORGANIZAÇÕES PARA ATENDER A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPAL, destinados à 

alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Lábrea/AM, conforme no art.14, da Lei 

nº 11.947/2009, alterada pela Lei nº 14.660/2023, alterada pela Lei nº 15.226/2025, de 30/09/2025  

para estabelecer em 45% o percentual mínimo para aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural no âmbito desse 

programa e  c/c regulamentada pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, e suas alterações e 

demais normas que regem a matéria. 

  

  

 A Prefeitura Municipal de Lábrea, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 22 de 

Outubro, n 1888, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob nº 05.830.872/0001-09, representada neste 

ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor GERLANDO LOPES DO NASCIMENTO, no uso de suas 

prerrogativas legais e considerando o art.14, da Lei nº 11.947/2009, alterada pela Lei nº 14.660/2023, 

alterada pela Lei nº 15.226/2025, de 30/09/2025  para estabelecer em 45% o percentual mínimo 

para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural no âmbito desse programa e  c/c regulamentada pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 

e suas alterações e demais normas que regem a matéria, através da Secretaria Municipal de 

Educação, torna público, para conhecimento dos interessados, que está realizando Chamada 

Pública 001/2026 para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES PARA 

ATENDER A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPAL, destinado ao atendimento do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o ano de 2026. Os interessados constituídos em: 

Grupos Formais, informais ou Fornecedores Individuais, deverão apresentar a Documentação de 

Habilitação e o Projeto de Venda no período de 06/02/2026 a 12/03/2026, de segunda a sexta-

feira, no horário de 08:00h às 12:00h e de 14:00h as 17:00h, na sala do Departamento de Licitações 

e Contratos da Prefeitura Municipal de Lábrea, localizada na sede da Prefeitura, situada na Rua 22 

de Outubro, Nº.1888, Centro – Lábrea/AM.  
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Data para abertura dos envelopes: A abertura dos envelopes da Chamada Pública de que se trata 

será realizada em sessão pública no dia 13 de março de 2026 às 09:00h na Sala do Departamento 

de Licitações e Contratos.  

Resultado: A divulgação do resultado ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, sendo publicada por meio 

de Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas e no mural da Prefeitura. 

 

1. OBJETO  

 

O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS 

ORGANIZAÇÕES PARA ATENDER A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPAL, para o 

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos 

gêneros alimentícios abaixo:  

  

Item Produtos Apresentação Qtd. Und. 

*Preço de 

Aquisição 

LOCAL 

(R$) 

Unitário 

1 Abacaxi 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, que 

permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato. Não 

serão aceitos defeitos graves de natureza 

fitossanitária, fisiológicas e mecânicas 

(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, 

com a casca e polpa intactas e firmes. 

Deverão estar acondicionadas em sacos de 

fibra compatível.  

 

7.000 Kg R$ 7,50 

2 
Abobora 

Regional 

Fruto de boa qualidade, fresco, e firme, 

apresentando tamanho uniforme e apresentar 

grau de maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem 

sua qualidade e aspecto. A casca e a polpa 

devem apresentar-se intactas e firmes. 

Deverão estar acondicionadas de forma 

adequada. 

600 Kg R$ 5,00 
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3 Alface 

 Folhas frescas, devendo apresentar 

espécimes vegetais genuínos e ter atingido o 

grau de maturação máximo de tamanho, 

aroma e cor característica da 

espécie/variedade. Deverão estar livres de 

defeitos graves, como doenças, folhas 

murchas, perfuradas, cortadas, secas e 

rachadas. Estarem limpas e sem a presença 

de insetos. O acondicionamento deverá ser 

em “pés” em caixas plásticas padrões.  

200 Maço R$ 6,00 

4 Banana prata 

Fruto fresco, com as pencas tendo atingido o 

grau máximo do tamanho especificado, com 

aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem 

sua qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em caixotes de madeira 

padrões.  

19.000 Kg R$ 7,70 

5 Banana pacovã 

Fruto fresco, com as pencas tendo atingido o 

grau máximo do tamanho especificado, com 

aroma, cor e sabor característicos da 

espécie/variedade. Deverá apresentar grau de 

maturação tal, que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem 

sua qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em caixotes de madeira 

padrões. 

19.00
0 

Kg R$ 8,50 

6 Batata doce 

Raízes com porte médio de boa qualidade, 

tendo atingido o grau máximo do tamanho 

especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão 

aceitos defeitos graves de natureza 

fitossanitária, fisiológicas e mecânicas 

(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, 

com a casca e polpa intactas e firmes. 

Deverão estar acondicionadas sacos de fibra 

padrões.  

100 Kg R$ 6,00 
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7 Cará da terra 

Raízes com porte médio de boa qualidade, 

tendo atingido o grau máximo do tamanho 

especificado, com aroma, cor e sabor 

característicos da espécie/variedade. Deverá 

apresentar grau de maturação tal, que permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo mediato e imediato. Não serão 

aceitos defeitos graves de natureza 

fitossanitária, fisiológicas e mecânicas 

(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, 

com a casca e polpa intactas e firmes. 

Deverão estar acondicionadas sacos de fibra 

padrões.  

100 Kg R$ 6,00 

8 Cheiro Verde 

As folhas deverão estar frescas e sãs, intactas 

e firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 

coloração uniforme e sem sinais de 

amarelecimento. Não poderão estar 

danificadas e nem apresentar podridão, 

substancias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderidos à superfície, umidade 

externa anormal e resíduos de defensivos 

agrícolas e/ou outras substâncias tóxicas. 

Não deverão apresentar parasitos ou larvas.  

Maço com quantidade média de 400g. 

14.00
0 

Maço R$ 5,00 

9 Chicória 

Folhas integras, apresentando tamanho 

uniforme, devem ser frescas de cor verde 

escura, sem áreas amareladas ou pontos 

escuros.  

3.000 Maço R$ 4,30 

10 Couve folha 

Folhas integras, apresentando tamanho 

uniforme e que permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação 

em condições adequadas para o consumo 

mediato e imediato. Não serão aceitos 

defeitos graves de natureza fitossanitária, 

fisiológicas e mecânicas (físicas), que afetem 

sua qualidade e aspecto. Deverão estar 

acondicionadas em caixas plásticas padrões. 

8.000 Maço R$ 5,00 

11 
Farinha 

amarela 

Grupo seca, caroço médio, classe: amarela 

tipo 1, isenta de matéria terrosa, fungos ou 

parasitas e fragmentos estranhos. Embalada 

em pacotes plásticos de 1 kg, transparentes, 

resistentes. A embalagem deverá conter os 

dados de identificação e informações 

nutricionais do produto, contendo nome e 

endereço do fabricante, data de fabricação. 

Deverá apresentar validade mínima de 05 

(cinco) meses a partir da data de fabricação.  

4.000 Litro R$ 7,70 

12 Feijão da Praia 

Feijão da praia, do tipo chamado boca preta. 

Acondicionado em embalagem resistente 

atóxico transparente, contendo 01 kg, isento 

de sujidades, parasitas, larvas e material 

150 Kg R$ 10,70 
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estranho. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega. 

13 Laranja 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em sacos resistentes ou 

caixas plásticas padrões.  

500 Kg R$ 7,50 

14 Limão 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em sacos resistentes ou 

caixas plásticas padrões. 

200 Kg R$ 10,70 

15 
Macaxeira 

Regional 

Raízes com porte médio de boa qualidade, 

fresco, e firme, apresentando tamanho 

uniforme e apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em sacos de fibra ou caixas 

plásticas padrões  

6.000 Kg R$ 4,70 

16 Mamão 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, que 

permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato. Não 

serão aceitos defeitos graves de natureza 

fitossanitária, fisiológicas e mecânicas 

2.800 Kg R$ 7,00 
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(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, 

com a casca e polpa intactas e firmes. 

Deverão estar acondicionadas em sacos 

resistentes ou caixas plásticas padrões.  

17 Melancia 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em sacos resistentes ou 

caixas plásticas padrões. 

3.500 kg R$ 5,00 

18 Melão 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em sacos resistentes ou 

caixas plásticas padrões.  

 

1.000 Kg R$ 5,00 

19 Maxixe 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em sacos resistentes ou 

caixas plásticas padrões. 

100 Kg R$ 10,00 

20 
Pimenta de 

cheiro 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, que 

permita suportar a manipulação, o transporte 

100 Kg R$ 20,00 
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e a conservação em condições adequadas 

para o consumo mediato e imediato. Não 

serão aceitos defeitos graves de natureza 

fitossanitária, fisiológicas e mecânicas 

(físicas), que afetem sua qualidade e aspecto, 

com a casca e polpa intactas e firmes. 

Deverão estar acondicionadas em sacos 

resistentes ou caixas plásticas padrões.  

21 Quiabo 

Fruto fresco, tendo atingido o grau máximo 

do tamanho especificado, com aroma, cor e 

sabor característicos da espécie/variedade. 

Deverá apresentar grau de maturação tal, 

que permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo mediato e 

imediato. Não serão aceitos defeitos graves 

de natureza fitossanitária, fisiológicas e 

mecânicas (físicas), que afetem sua 

qualidade e aspecto, com a casca e polpa 

intactas e firmes. Deverão estar 

acondicionadas em sacos resistentes ou 

caixas plásticas padrões.  

 

20 Kg R$ 5,00 

 

 

 *Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 

(Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 alterada pela Resolução/CD/FNDE nº 20 de 

02 de dezembro 2020).  

  

2. FONTE DE RECURSO  

As despesas decorrentes do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 correrão à conta da 

seguinte rubrica orçamentária:   

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0204.12.361.0062.2018-Manutenção da Rede de Ensino 

Fundamental; 33.90.30.500–Material de Consumo; 12.361.0065.2028-Manutenção do 

Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental Zona Urbana, 12.361.0065.2029-

Manutenção do Programa de Alimentação Escolar – Ensino Fundamental Zona Rural; 

12.365.0065.2034-Manutenção do Programa de Alimentação Escolar (Pré-escola) – Zona 

Urbana; 12.365.0065.2035.-Manutenção do Programa de Alimentação Escolar (Pré-escola) 

– Zona; 12.365.0065.2036-Manutenção da Alimentação Escolar - Creche/Zona Urbana 

Rural; 12.365.0065.2037-Manutenção da Alimentação Escolar - Creche/Zona Rural; 

33.90.30.552-Material de Consumo-FNDE. 
 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  
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Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 

Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020.  

  

3.1. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em 

grupo) 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação:  

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - Registro Geral de Pessoa Física – RG; 

III - Comprovante de residência (mínimo quatro meses); 

IV - Dados Bancários; 

V - Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

VI - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor  

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

VII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e  

VIII - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.   

 

3.2. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES 

FAMILIARES 

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação:  

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II - Registro Geral de Pessoa Física – RG; 

III - Comprovante de residência (mínimo quatro meses); 

IV - Dados Bancários; 

V - Extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

VI - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor  

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

VII - A prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e  

- A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda 

 

3.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES E 
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EMPREENDEDORES DE BASE FAMILIAR RURAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - O extrato da DAP ativa ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 

60 dias; 

III - Comprovante de conta bancária, comprovado por cópia do extrato bancário ou cópia do cartão 

de conta corrente em nome do Grupo Formal, podendo ainda na falta destes a apresentação do 

banco informando a abertura de conta; 

IV - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia  por Tempo de Serviço - FGTS; 

V - Certidão Negativa de débitos Municipais; 

VI - Certidão Negativa de débitos Estaduais; 

VII - Certidão Negativa de débitos Trabalhistas;  

VIII - Certidão de falência, concordata ou recuperação judicial; 

IX - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

X - Cópia do Registro Geral-RG, Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de residência 

(mínimo quatro meses) do representante legal do Grupo Formal; 

XI - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

XII - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

XIII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
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XIV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

 

4. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA  

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo III (modelo da Resolução/CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020).  

  

4.2. A relação dos fornecedores proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado em diário oficial e no mural da prefeitura em até 5(cinco) dias úteis após o 

dia da sessão, sendo que os fornecedores proponentes têm o prazo de 05 dias úteis para assinatura 

do contrato.  

  

4.3. – O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 25 da Resolução nº 26.  

  

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da DAP ativa ou CAF Física da Pessoa Física de cada agricultor quando se tratar 

de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ativa ou CAF jurídica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  

 

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 

dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 10 dias, 

conforme análise da Comissão Julgadora.  

  

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

5.1. Para seleção, o projeto de venda habilitada será em: grupo de projetos de fornecedores 

locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do 

País.   

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - O grupo de projetos de fornecedores LOCAIS terá prioridade sobre os demais grupos. 
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II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do 

País. 

III - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.2.1. Entende -se por local, no caso da DAP/CAF física, o município indicado na DAP/CAF. 

5.2.2. Entende -se por local, no caso de DAP/CAF jurídica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP/CAF Jurídica. 

 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes: 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s);  

b) No caso de empate entre Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma 

agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos formais e 

informais de mulheres, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 

Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 

fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) 

DAP(s)/CAF(s); 

c) Quando comprados de família rural individual, será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do valor adquirido.  

II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF 

- DAP Jurídica ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar CAF jurídica) sobre os Grupos Informais 

(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física ou Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar CAF física organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 

Individuais (detentores de DAP ou CAF Física), e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura 

Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP/CAF); 
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 

associados/ cooperados, conforme DAP/CAF Jurídica; 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre 

as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas 

 

5.4. Caso não seja obtida as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 

de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 

estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios 

de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.  

 

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

6.1. É facultado ao Município, quando entender necessário, solicitar amostras de produtos a 

serem adquiridos, aos quais serão submetidos a testes de controle de qualidade. 

 

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

7.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:  

Item Produtos Qtd. Und. Local da entrega 
Periodicidade de 
entrega (semanal, 

quinzenal) 

1 Abacaxi 7.000 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro  

2 Abobora regional 600 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

3 Alface 200 Maço Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

4 Banana prata 19.000 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

5 Banana pacovã 19.000 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

6 Batata doce 100 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

7 Cará da terra 100 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

8 Cheiro Verde 14.000 Maço Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

9 Chicória 3.000 Maço Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

10 Couve folha 8.000 Maço Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

11 Farinha amarela 4.000 Litro Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

12 Feijão da praia 150 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

13 Laranja 500 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

14 Limão 200 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

15 Macaxeira Regional 6.000 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

16 Mamão 2.800 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

17 Melancia 3.500 kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 
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18 Melão 1.000 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

19 Maxixe 100 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

20 Pimenta de cheiro 100 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

21 Quiabo 20 Kg Secretaria Mun. de Educação  Março à Novembro 

  

8. PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será realizado até 5 (cinco) dias úteis após a última entrega do mês, através 

de transferência bancária, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  

  

9. DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:  

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na Sala do Departamento de Licitações e 

Contratos, localizada na sede da Prefeitura, situada na Rua 22 de Outubro, Nº.1888, Centro – 

Lábrea/AM, no período de 04/02/2026 a 04/03/2026, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h 

às 12:00h e de 14:00h as 17:00h. 

9.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.   

 

9.3. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por 

NIS/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:  

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ativa ou 

CAF ano por cada Entidade Executora. 

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 

do número de agricultores familiares inscritos na DAP ou CAF jurídica multiplicado pelo limite 

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica x R$ 40.000,00. 

 

9.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com 

clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, 



 
ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÁBREA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CNPJ: 05.830.872/0001-09 
 
 
 

   14  

obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e 

da proposta a que se vinculam, bem como da Lei Federal 14.133/2021, no que se refere a contratos. 

  

Lábrea/AM, aos 26 dias do mês de janeiro de 2026.  

 

 

 ________________________________________ 
Gerlando Lopes do Nascimento 

Prefeito Municipal de Lábrea  
 

  

________________________________________ 
Antonio Carlos Galvão da Silva 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Port.07/2025-GPML 
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ANEXO II 

MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF   

3. Endereço  4. Município/UF   5.CEP 

6. Nº da 
DAP/CAF Física 

 7. DDD/Fone  8.E-mail (quando houver) 

9. Banco 10.Nº da Agência   11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade Preço de 
Aquisição* 

 Cronograma de 
Entrega dos 

produtos 

   Unitário Total  

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome  CNPJ   Município 

Endereço     Fone 

Nome do Representante Legal   CPF  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 
com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do 
Fornecedor 
Individual 

CPF:    
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ANEXO III 

MODELOS DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articuladora                                                  

(   ) Sim    (   ) Não 

9.Nome da Entidade 

Articuladora (quando 

houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do 

Agricultor 

(a) 

Familiar 

  2. CPF   3. DAP/CAF 4. Banco 
5. Nº 

Agência 

6. Nº Conta 

Corrente 

                

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 
5. 

DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do 

Agricultor (a) 

Familiar 

2. Produto 3. Unidade 
4. 

Quantidade 

5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor 

Total 

              
Total 

agricultor 

  
Total do 

projeto 
  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantid 4. Preço/Unid 5. Valor Total por Produto 

6. Cronograma de Entrega 

dos 

Produtos 

        R$ 0,00   

        R$ 0,00   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal 
Fone/E-mail: 

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELOS DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP/CAF Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 
13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 

11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP 

Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Município/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto   2. Unidade 3. Quantidade  4. Preço de Aquisição* 
5. Crograma de Entrega 

dos Produtos       4.1. Unitário  4.2. Total 

        
  

  
  

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de Lábrea  

Ref.: Chamada Pública nº XXX/2025 

 

O(A) .................................................................................................................................., pessoa (nome do 

Grupo Formal) jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ......................................................, 

com sede.............................................................................., CEP...................................., na cidade de 

...................., neste ato representado(a) por 

.................................................................................................................. (nome do representante legal de 

acordo com o Projeto de Venda).......................(nacionalidade), ....................................................., (estado 

civil) ......................................... (profissão), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

..............................................., emitida por (pela) ......................../.........., em ........./........../................., 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF nº ............................................................., residente e 

domiciliado (a) ................................................................................................................................, 

CEP....................................., na cidade de ..........................., nos termos do Estatuto Social, DECLARA, 

sob pena de lei, que tem condições de efetuar a entrega dos produtos cotados na CHAMADA PÚBLICA 

Nº xxx/2025, em meios de transporte adequados e em condições corretas de acondicionamento, 

temperatura, embalagem e demais exigências previstas e necessárias de proteção contra contaminação 

e deterioração dos gêneros alimentícios, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009, na 

Resolução FNDE nº 06/2020, e suas alterações, e demais normas que regem a o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, no que couber, no sentido de garantir a Segurança Alimentar e Nutricional 

dos beneficiários. 

 

 

LÁBREA/AM, ........... de .............................. de 2025. 

 

 

................................................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal do Grupo Formal) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de Lábrea  

Ref.: Chamada Pública nº XXX/2025 

 

DECLARAÇÃO 

O(A) (nome do Grupo Formal) ________________________________________, CNPJ nº 

__________________, DAP Jurídica ou CAF nº ____________________ com sede 

__________________________________________________, neste ato representado(a) por (nome do 

representante legal de acordo com o Projeto de Venda) 

______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 

_____________, CPF nº ___________________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se 

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP ou CAF/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua 

produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 06, de 

08/05/2020 e suas alterações que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais 

documentos normativos, no que couber. 

 

Por ser verdade assina a presente declaração. 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura   
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS 

FORMAIS DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº 001-25) 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de Lábrea  

Ref.: Chamada Pública nº XXX/2025 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

Eu, xxxxxxxxxxxxxxxx representante da Cooperativa/Associação, com CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxx DAP/CAF 

Jurídica nº. xxxxxxx declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – 

PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos 

cooperados/associados que possuem DAP/CAF física e compõem esta cooperativa/associação. 

 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS 

INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de Lábrea  

Ref.: Chamada Pública nº XXX/2025 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ______) 

 

Eu, xxxxxxxxxx CPF nº xxxxxxxxxxxxxx e DAP/CAF Física nº xxxxxxxxxxxx, declaro, para fins de 

participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 

Local, ____/____/_____ 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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CNPJ: 05.830.872/0001-09 
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ANEXO IX 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

 

Atesto que a SECRETARIA MUNICPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, Entidade Executora do PROGRAMA 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE LÁBREA, representada pelo(a) 

servidor(a)........................................................................................................................., matrícula 

............................................ recebeu em .....de ................. de ........ do contratado 

......................................................................................................., os produtos relacionados a seguir: 

 

ESPECIFICAÇÃO 

DO PRODUTO 
QUANTIDADE UNIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     

     

TOTAL   

 

Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$ 

(...............................................................................................).  

 

Informo, ainda, que os produtos recebidos estão de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta 

Instituição Educacional, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme 

estabelecido na aquisição de gêneros oriundos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar. 

 

Lábrea/AM, ........... de .............................. de 2025. 

 

.................................................................................................................................. 

(Assinatura, carimbo e matrícula do SERVIDOR) 

 

.................................................................................................................................. 

(Assinatura do Representante Legal da Organização) 

 

 

 

 


